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ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

PRAÇA DA MATRIZ, n°141 - Centro - CEP: 64.190-000 

CNPJ: 06.553.903/0001-86 - Batalha-PI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 01.2604/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007RE/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2023 

O MUNICÍPIO DE BATALHA -PI, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ N°06.553.903/0001-

86,  corn  endereço na praça da matriz, n° 141, centro, CEP 64.190-000, através da sua SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo secretario Sr. Antonio de  Padua  Silva, 

residente neste Município de Batalha-PI, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR 

DO REGISTRO DE PREÇOS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 01.2004/2023, processo administrativo n.° 013/2023, 

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 

edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. A presente Ata estabelece as clausulas e condições gerais para o contratação de pessoa jurídica 

empresa especializada para prestação de serviços veterinários, visando a regularização das atividades 

de manuseio, conservação e comercialização de gêneros alimentícios no matadouro municipal e 

mercado público de produtos animais aos consumidores do município de Batalha-P1, conforme 

especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços, 

constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional as partes. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico 

para Registro de Preços, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua transcrição, 

obrigando-se as partes em todos os seus termos. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1. 	Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico 

Sistema de Registro de Preços, conforme o tabela (s) abaixo: 

EMPRESA: ALINE MARQUES MONTE ME 

CNPJ: 35.654.742/0001-15 

ENDEREÇO: R. Eliseu Martins, 2181, centro, na cidade de  Teresina  - PI  

EMAIL:  montealine(i4ahoo.com.br  TELEFONE: (86) 8805-7865 /(86) 8808-1509 

REPRESENTANTE LEGAL: Aline Marques Monte, CPF: 844.165.563-49 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT UND 
VALOR 

UNT 

I 

Prestação 	de 	serviços 	veterinários, 	para 	atender 	as 

demandas da Prefeitura Municipal de Batalha - Carga 

horária de 06 (seis) horas por dia - 30 (trinta) horas por 

semana 

12 M 'ES R$ 5.800,00 

3.2. 0 preço contratado  sera  fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento. 

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles 

poderão advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a aquisição ou 

prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante fundamentação, 

assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

3.4. Os  preps,  os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis 

alterações da presente  ARP,  serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com 

o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. 0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses  continuos,  incluídas as 

eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso  III  

do § 3° do  art.  15 da Lei n° 8.666/93. 
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5. CLÁUSULA QUINTA — DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA 

5.1. Os serviços deverão ser prestados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital, 

Termo de Referência — Anexo I e nesta  ARP,  sendo que a inobservância destas condições implicará recusa 

sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os serviços deverão ser prestados 

em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem 

devolvidos e exigidos sua substituição. 

6. CLAUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos referentes A. prestação dos serviços objeto da presente Ata será efetuado nos termos do 

edital da licitação e anexos. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO 

REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o 

acréscimo de que trata § 10 no  art.  65 da Lei n° 8.666/93. 

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do  art.  65 da Lei n° 

8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado. 

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do  art.  65 da Lei 

8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar 

outro processo licitatório. 

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) 

promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso 

II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação 

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 

o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder A. revogação da respectiva Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.8. Será considerado preço de mercado, os pregos que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 

pela Prefeitura Municipal de Batalha para determinado item. 

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 

Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro. 

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-

financeira, serão publicadas no Diário Oficial. 
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8. CLAUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. 0 fornecedor terá seu registro cancelado.  pela Prefeitura Municipal de Batalha quando: 

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
. 	• 

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no 

mercado; 

8.1.4. Estiver suspenso de parti¡ipar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do  

art.  87 da Lei 8.666/93; 	
• • 

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar  corn  a Administração nos termos do  art.  87 da Lei 

8.666/93; 

t` 

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do  art.  7°, da Lei 10.520/2002. 

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos termos 

da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no  art.  78 da Lei n° 

8.666/93; 

8.3. 0 cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa,  sera  

formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

8.4. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
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8.4.1. Por razões de interesse público; ou 

8.4.2. A pedido do fornecedor. 

8.5. 0 fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando: 

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força 

maior; 

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 

antecedência  minima  de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o 

pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal. 

8.7. 0 cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando 

motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na 

cláusula nona deste instrumento. 

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores, 

mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial. 

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada 

através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o  prep  registrado, a contar do 

terceiro dia subsequente ao da publicação. 

8.10. A Ata de Registro de  Preps  decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do 

prazo de sua vigência. 

9. CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA 

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a: 
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9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Pregos, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou 

instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação; 

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital 

e seus anexos; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e 

participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação, 

documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

9.1.5. Responsabilizar—se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos 

encargos trabalhistas, previdencidrios e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vinculo empregaticio com o contratante; 

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação; 

9.1.7. Substituir serviços, as suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da 

notificação, por serviços com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos; 

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de 

preços, para representa-la sempre que for necessário. 

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 

inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 

contrato e prestar os esciarccimentos necessários. 
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9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura. 

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

10.1. A Prefeitura compromete-se a: 

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 

inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, 

devidamente identificados, quando necessário, as dependências da Prefeitura; 

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 

contratuais; 

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o 

envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor; 

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e 

interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; 

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital; 

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 

compatíveis com os praticados no mercado; 

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e obrigações 

assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados; 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 



11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1. A Ata de Registro de Pregos poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, 

desde que devidamente comprovada a vantagem. 

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando 

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 

Gerenciador da Ata, para que este, através da CCL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços 

a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

11.4. 0 quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata 

de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 

órgãos não participantes que aderirem  (art.  22, §4° do Decreto n°7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 

9.488, de 2018); 

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes  (art.  22, §3° do Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo Decreto 

n° 9.488, de 2018); 

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 

22 do Decreto n° 7.892/2013; 
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11.6.1. A Prefeitura Municipal de Batalha poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência da ata, 

quando solicitada pelo órgão não participante. 

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 

eventuais penal idades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS  SAW-WS ADMNISTRATIVAS 

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia 

defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito As sanções previstas no Edital, em 

conformidade com artigo 7° da Lei N.° 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento 

do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, que seu ato ensejar. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que 

dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada 

pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta. 

13.2. 0 presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula 

Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital 

da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão 

Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa. 

13.3. Para os casos omissos  sera  aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na 

Lei n°. 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de Batalha- 

Pt. 

por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este 

instrumento, cm  tits  vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

Batalha-PL.26 de abril de 2023. 

A'l  
4-:14,4:40  (4f,  e?LeALAg- 

Antonio de adua Silva 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Ifh).0.!. Fr -tt) 
Alinc NI argues  Mo  e R.G!15.4.4'1,2-6  

Aline Marques Monte 

ALINE MARQUES MONTE ME 
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FOLHA DE JUNTADA 

Em juntada: 

PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

PRACA DA MATR12, n°  141 - Ce.ntro -CEP: 64.190-000 

06.353.903A1001-86 -Batalha-PI 

  

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRCINICO N°007/2023. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS, VISANDO A REGULARIZAÇÃO DAS 

ATIVIDADES DE MANUSEIO, CONSERVAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS NO MATADOURO MUNICIPAL E MERCADO PÚBLICO DE PRODUTOS 

ANIMAIS AOS CONSUMIDORES DO MUNICÍPIO DE BATALHA-PI 

FUNDAMENTO: LEI N° 10.520/2002 E DECRETO FEDERAL N° 10.024/2019, 
CONTRATADA: ALINE MARQUES MONTE ME; CNPJ/MF SOB  OW  35.654.742/0001-15. 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 19/04/2023 

AUTORIDADE QUE HOMOLOGOU 0 CERTAME:  JOSE  LUIZ ALVES MACHADO 
CARGO: PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATO: CONTRATO PE N°01.2604/2023. 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 69.600.00 (sessenta e nove mil e seiscentos reais). 
FONTE DE RECURSO: 500. 

1ATA DE ASSINATURA: 26/04/2023 

IGENCIA: 12 (doze) meses 

Id:09FEC58E359F8706 

3. CLÁUSULA TERCEIRA -- DOS PREÇOS REGISTILADOS 

3.1. 	preços dos invicos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico 

Sistema de Registro  dc  Preços, conforme o tabela (s1 abaixo: 

Pr esta ceo de se, I es v 	li) „tendei  

dcireindas  tin  Prefeitura Municipal de Batalha - Carga 
1 	l 

Ihoraria de 06 (seis)  horns  por dia 30 (trinta) horas por 

semana 

3.2.0 proeo contratado WEI fixo e irmajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste Instrumento, 

3.3. A existência de preços registrados nio obrigara a Administração a  firmer  contestações que  deice  

poderão advir, facultada a man/near) de licitação especifica ou a contratação dircta pare a aquisição ou 

prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante fundamentação, 

assegurandose ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possiveis 

alterações da presente  ARP,  serão publicadas no Diário Oficial. na  forma de extrato, em conformidade  corn  

o disposto no parágrafo  (mien  do artigo 61, da Lei de Licitações. 

RS 5.800,00 

Batalha 

ESTADO IX.) PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RATAWA 

l'RAÇA DA MATRIZ,  if  141 - Centro CEP. 64.190-000  

CNN:  06.553.903/0001-86 Batalha-PI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 01.2604t2023 

4. CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE  MEWS  

4.1.0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses  continuos,  incluisins as 

eventuais prorn3gações, contados a partir da data do sua publicação no  Dario  Oficial, conforme  Meru)  Ill 

do § 3° do  an.  13 da Lei a' 8.666/93. 

PREGAO ELETRANICO N° 007RE/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/1023 

O MUNICÍPIO DE BATALHA -PI, pessoajtuidica de direito público interno, CNPI 06.553.903/0001.-

86, com endereço na  prep  da matriz, n" 141, centro, CEP 64.190-000, através da sus SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo secretario Sr. Antonio de  Padua  Silva, 

residente neste Município de Batalha-P1, neste ato denominado simplesmente ORGÂ0 GERENCIADOR 

DO REGISTRO DE PREÇOS, considerando o julgainento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

para REGISTRO DE PREÇOS n" 01.2004/2023, processo administrativo n." 013/2023. 

ABSOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(a) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no  

edits],  sujeitando-se as pastes is normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e sues 

aherathies, no Decreto n." 7.892, de 23 de janeiro de 2013, cem conformidade com as disposições a seguir: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. A presente Ata estabelece as clausulas e condições gerais para o contratação de pessoa jurídica 

' 	presa especializada para prestação de serviços veterinirios, visando a regularização das atividades 

.11 rnanuseio, consers ação e comercialização de gêneros alimentícios no matadouro municipal e 

mercado público de produtos  animals  aos consumidores do município de Batalha-Pl, conforme 

especificações do Termo de Referência - Anexo Ido Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços. 

constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional is partes. 

Z. CLAUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos c instruções que compõem o Pregão Eletrônico 

para Registro de Pregos, completando-a para todos os  flits  de direito, iudependentemente de sua transcrição, 

obrigando-se as partes  ern  todos os seus termos. 

5.1.0a serviços deverão  our  prestados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no  Mind. 

Term°  de Referência - Anexo 1 e nesta  ARP,  sendo que a inobservancia destas condições implicara recusa 

sem que caiba qualquer tipo de reclirmação por pare  its  inadimplente.  Oa  serviços deverto ser prestados  

ern  perfeita condições e de acordo como Termo de Refetermia e a proposta apresentada, sob pena de serem 

devolvidos e exigidos sua substituição. 

6.1.0s pagamentos referentes El prestação dos sernços objeto da presente Ata  seed  efetuado nos terinee do 

edital da licitação e anexos. 

t) DO Pit 	PRATICADO  NO lAITIsCA tIlt II Iii) 

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá  softer  acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o 

acréscimo de que  tram  1” no  art.  65 da Leia' 8.666193. 

7.2. Iturante a vigencia da Ata, os valores registrados sendo  flans  e irrealustavms, execto nas hipóteses. 

devidamente comprovadas, de  °canteen'  de situagio  pm-vista na enema "d" do inciso lido  art.  65 da Lei n" 

8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado. 

7.3. Menino comprovada a oconincia de situação prevista na  alines  "d" do inciso 11 do  art.  65 da Lei 

8.666/93, o Oral° Municipal responnivel.  CB  jielgAr donvaniante,  portent  optar per  annular  a Aia e ioielaK 

outro protreeno licitat6rio. 

7.4.  Us  preços registrados poderio ser revistos cm decorrência de eventual redução dos pregos praticados 

no mercado ou de fato que eleve o costa dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (5rgrio Gerenciador) 

promover as negociarAes junto aos lbrnecedores, observadas as disposições contidas na allwas.!!)r.dojnglso 

II do  gamut  do  art,  63  du  Lei a° 8.666. de 1993. 
(('ontinua na práxima página) 

Diário Oficial dos Municípios 
A prova documental dos atos municipais 



I- IA OLIO DO PL, 111  

PREFEITURA  MUNICIPAL DE DATAL1M  
PRAÇA  DA MATILLZ. a. 141 -Centro -COP: 64,100.000 
CNN: 06 SS.3.903:0001-86 -Bataltut-P1 

e.  %tumid,.  ie  press.,  reaistnalu toruar-se supelior ao preço poilicado LIU mereado por LOOtivu super/climate, 
• orgao gerencaudor convocatra  us  fornecedcires  pant  negociarem a redução dos preços aoa valores 

praticados pelo mercado. 

'7.5.1. Os fomecedorm que nito aceitarem reduzir  acts,  preços  mat  ',dotes praticados pelo mercado setia 

hberados do compromisso assumido, sem aplicação  dc  penalidade. 

7.8.7. A ordem de classificação dos fornecedor= que acci  carom  reduzir  sous preens  ano valores de mercado 

observarit a classificação original. 

7.6. Quando o  prop  de mercado tomar-se superior aos  proven  registrados e ci fornecedor alto pucer cumprir 

o compromisso, o órgitn gerene iador podem: 

7.6.1. Liberar o ftimecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorro antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade no confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; c 

.6.2. Convocar os  dents=  fornecedores para assegurar usual oportunidade de negociação. 

7.7. Ntio havendo êxito nas negociações, a Prefeitura devera proceder  ii  revogação da respectiva Ata de 

Registro de Proços, adotando  iii  medidas cabiveis pare obtenção do contratação moia vantajosa. 

7.8.  Seri  considerado  mew  de mercado,  on  preços  quo Comm  iguais ou inferiores à méstiaduqamles apurados  

aria  Prefeitura Municipal de Batalha para dotal minado item. 

L9.  Ent  qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar  on pranced.=  no 

me, manic:ado-se a ditbrença pen:mount apurado entre o valor originalmente constante da proposta do  

+NMI  o  Amick  vigente no naireado a  CMG°  do registro. 

, to. Av alb:raves:a  du  pregos oriundas da rovisio, no caso de desequillbrio da equação cconOtnico-

ritiariccim.  Norio  publicadas no Diário 

s. ct,kusia..4 onwvA- cAricvuourrilM11111.111111,11111111ENE 

8.1. 0 fornecedor  rent  seu registro cancelado pela Pieftitura Municipal de Batallm quando: 

8.1.1. Nao  formalizer  a Ate de Registro de Preços, tom juniticativa accitavel; 

8.1.2. DeSCAIMprif as condições da Ata de Registro de Preços; 

8.13. Mu aceitar reduzir tiCUS  moos  registrados na hipótese  dc  se tornarem superiores aos praticados no 

'arreado; 

8.1..4. Estiver suspenso de participar sIc liciiaçao e impedido de contratar cote a municipio. nos lermos do  

art.  87 da Lei 8.666/93; 

8.1.5. For declarado inidoneo para  ¡Nita!'  e contratar  corn  a Adasinistraçao nos termos do  art.  87 da Lei 

8.066/93; 

8.1.6. For impedido cle licitar e contratar comi Administraçao nos  termini  do  art.  70. da Lei 10330/2002. 

8.1.7.  Mao  receber a Nota 	Empailio ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administrução,  stun justificative  aceitável: 

s.Z.. A Ala de Registro de Precos poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos termo,. 

. 1. -,,a,ição penile:ate.  ern  especial pela ocorren' cia de unta das hipóteses contidas no mt. 78 da Lei e" 

11.3. 0 cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e  ample  defesa,  sera  

fnrI1131173(10 por despacho da autoridade competente do órgão gerenciacior. 

8.4.0 cancolarnettlo do regi$tro de preços podera  »corner  por fato superveniente, dot:Ago:ate  &caw  fortuito 

ou força maior,  quo  prejudique o cumprimento  du  ata, devidamente comprovados e justifitaidosi  

4,0‘L DO*T  

: • 

(11111 It; 
Q21,1* 

lkfAint.  

8.4.1. Por  rubes  de interesse público; ou 

8.4.2. A pedido do fornecedor. 

8.5. 0 fornecedor registrado poderá solicitar o cancelantento de seu registro de preço quando: 

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as  exigencies  da Ata, por ocsic,ãoeia de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força 

maior; 

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverd ser formulada com 

antecedência  minima  de 15  (quince)  dias, instrulda com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o 

pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal. 

8.7. 0 caneelamento do registro não  prejudice  a possibilidade de aplicação de sanção  administrative  quando 

motivada  pole  ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na 

cláusula nona deste instrumento. 

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores, 

mediante o envia do correspondência, com aviso de recebimento, c/ou publicado  au  imprensa oficial. 

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou tnacessivel o endereço do fornecedor, a comunicação sere efetivada 

através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a comer do 

terceiro dia subsequente ao da publicação. 

8.10.A Ata de Registro de  Prows  decorrente desta  ticker* sera  extinta, automaticamente, por decurso do 

prazo de sua vigência, 

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111110M 
9.1. A  empress  beneficiária do registro de preços fica obrigada a: 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva note de empenho erou contrato ou 

instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco)  than  úteis, contado da convocação; 

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital 

C acua anexos: 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos &giros geresiciadores e 

participante(s)crou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridas, a  corder  da notificação, 

documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos 

encargos trabalhistas, previdencifirios e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldi-los na época 

própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vinculo empregaticio como contratante; 

9.1.6. Não subcontratar, total ou paraohnente, o objeto da contratação; 

9.1.7. Substituir serviços,  in  sues espermas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se 

verificarem vicias, defeitos ou incorreções, no prazo  maxima  de 02 (dois) dias ¡Ws, a contar da data da 

notificação, por serviços com caractcristicas c garantia estabelecida no edital c seus ancsos; 

9.1.8.  Monier  preposto, aceito peia adminisuação,  durance  todo período de vigência da ata de registro de 

preços, para represenla-la sempre que for necessário. 

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 

inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 

contrato o prestar os esclarecimentos necessários. 

(Continua na praxinta pagina) 
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PREPEITURA MUNICIPAL DE IlIATALIIA  
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1,51 AD0 Do PIAUI 11.6.1. A Prefeitura Municipal de  Botha  poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n°7.892/2013, respeitando o prazo de vigeacia da ata. 

quando solicitada pelo órgdo  ski  participante. 

Dos  

' 

stogIS 

lerk AWE 0 
C> 

 

M90 ..r  

9.1.10.  Amer rout  todas as despesas. diretas ou iudiretas, documentes do cumprimento  des  obrigações 
...males,  mom  qualquer Anus pare a ProkitUni. 

". I.  Denials  obrigações <(ermidas no Filha) e anexos. 

(*IdGA°1114" P95111111.11101.1111111.1. 

10.1. A Prefeitura comprernete-se o: 

10.1.1. Proporcionar  tortes  as facilidades indispenstiveis A boa execuçao dos ohrigac1Ses contratuais, 

inclusive permitindo o acesso de empregados, onmostes ou representantes  du  CONTRATADA, 

devidamente identificados, quando necessário, As dependlacias da Prereiturn. 

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade teenica quando solicitado. desde que atendidas as obrimiçõrn 

isrntratuals; 

-- 10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto I requisição do oblate mediante o  
;Ink)  da nota de empenho,  it  ser repassada via !as ou outro mcio nu retirada pessoalmente pelo fornecedor. 

10.1.4. Notificar o foram:crier  dc  qualquer inegularidade enconuada na ourcgalprestagio do ubjcto c 

mien:wooer iinediatameute a aguisigareprestaçáo, se for o  also:  

10.1.5. lifetuar  on  pagamentos devidos, obsenodas na condições estabelecidas na Ata e edital; 

10.1.6. Promover  ample  pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 

contrastive's com os praticados no mercado; 

10.1.7. Rejeitar, no todo ou cm pane, os serviços cm desacorda com as especificac8es c obriggiass 

esurnidas pelo fornrecdar, alem daqueles que elo apresentarem condiedes de  screw  utilizados; 

I O I li. I  lea's 	clefinirlas no Ednal e anexos. 

t I SI 1 Dt,CIMA  PRIM  
r 14.4t:054 POR ORGA0 01) ENTID 

11.1. A Ala de  Registry  de  Provos  poderá ser utilizada por qualquer ergito ou entidade da Administração 

PUblica que não  Mahe  participado do certame licitatório, mediante previa  consults  ao Orgão Gerenciader,  
deltic  que devidamente comprovada a vantagem. 

11.2. Os Orgárts c entidades da Administosal", Pública  qua oat,  participaram do Registrada Pregos, quando 

-.4esejarent faro' too da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Orgao 

krenciador da Ata,  pans  que este, atraves da CCL, indique os possIveis fornecedores e respectivos preços 

a serem praticados, obedecida a ordem de classificaçao. 

11.3. Coberto ao fornecedor beneficiltrio da Ata de Registro de  Precut,  observadas as condiçães nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos  survives,  timerrente de  adage,  desde que  rule  
prejudique as obrigaçães lutteriemienu., assumidas. 

11.4. 0  quantitative  decorrente das adesbes iS Ata de Registro de Preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do  quantitative  de cada item registrado  an  Ata 

de Registro de Preços  pant  o  &ado  gerenciador c erp,Ous participantes, independentemente do  Manure  de  
Orgies  liaO partir/palites  gut  aderuon  (art.  22. 94" do  Dorado  n°  7.892,  dc  2013, alterado pelo  Menlo  n" 

9.488, de 2018); 

11.5. As aquisiçães  oil  uoiliralussios atdicionais a  guy  se refere este item  nip  poderão exceder, por órgão ou 

<solitude, a 50% (cinquenta por  imam)  dos quontitativos registradas  an  Ata de Registro de Preços pare o 

twonolador o 15rgrlox paratemantes  (art.  22. 03. do  !Secrete,  n" 7892, de 2013, alterado pelo Decreto 

:•." 0 488, de 2018); 

1.6.  Apt.'s  a autorização do  &Or,  gerenciador, o 6rgão não pa.rticipante devera efetivar a aquisição ou 

eallatação solicitada  am  ate ilOreilla dias, observado o  pram  de vigneia da ata, conforme § 55, do artigo 

.22 de Deercto n° 7.092,2013; 

11.7. Compete ao  or*  não participante os atos relativos I cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação is sues próprias 

contratações informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

ADA1N1ST1,.4: 

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a previa 

defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito is sanções previstas no Edital, em 

conformidade com artigo 7° da Lei N.° 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, alem do cancelamento 

do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuizo da responsabilidade civil e 

criminal, que seu ato ensejar. 

IIIMEM11111111111111111111111111111111111111•1111111111 
13.1. As omissões desta Ara e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que 

dispuser o Edital de Licitação que deu origem nesta Atada Registro de Pregos e a proposta apresentada 

pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta. 

13.2. 0 presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula 

Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referencia — Assexo Ido Edital 

da Licitação que deu origem acata Ata de Registro de  Prep, conform  decisito do Pregoeiro da Comissão 

Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Onienador de Despesa. 

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na 

Lei n°. 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013. 

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de Batalha-

PL  

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas  pa  presente Ata, assinam este 

instrumento, em  tees  vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

Batalha-PI, 26 de abril de 2023 

Antonio de  Padua  Silva 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Mine Marques Monte 

ALINE MARQUES MONTE ME 

Ano XXI •  Teresina  (PI) - Terça-Feira, 02 de Maio de 2023 • Edição1VDCCCX1 

Diário Oficial d 
A prova documental 

os Municípios 
dos atos municipais 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15

